
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 10, DE 2020 

(Do Sr. Ivan Valente) 
 

Susta os efeitos da Portaria nº 1.469, de 22 de agosto de 2019, do 
Ministério da Educação / Gabinete do Ministro 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-5/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
  



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 10/2020 

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos da Portaria nº 1.469, de 22/08/2019, que trata de 
provimentos de cargos de docentes e técnicos universitários para o ano de 2020. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em 08 de janeiro do ano corrente, o Ministério da Educação expediu o 
OFÍCIO-CIRCULAR nº 1/2010/CGRH/DIFES/SESU/SESU-MEC, por meio do qual informa, 
com referência à Portaria 1.469, de 22 de agosto de 2019, do mesmo Ministério, que os 
limites de provimento de cargos autorizados serão divulgados após a aprovação da LOA 
2020 (que, no momento, aguarda sanção do Presidente da República). Até lá, informa o 
MEC, o provimento de cargos de docentes e técnicos nas universidades federais para o 

ano de 2020 não está autorizado. 

Ocorre, porém, que a referida Portaria nº 1.469/19 contraria o disposto no 
Decreto nº 7.485, de 18 de maio de 2011, que determina claramente: 

“Art. 7º Observados os limites do banco de professor-equivalente 
fixados nos termos do art. 1º, será facultado às universidades 
federais, independentemente de autorização específica: 

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor do 
Magistério Superior e Professor Titular-Livre do Magistério 
Superior; (Redação dada pelo Decreto nº 8.259, de 2014) 

II - contratar professor substituto e visitante, nos termos do inciso 
IV do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e 

III - contratar professor visitante estrangeiro, nos termos do inciso 
V do art. 2º da Lei nº 8.745, de 1993”. (grifo nosso) 

Ademais, é de notar que a limitação imposta pela Portaria nº 1.469/19 
também contraria o disposto no artigo 6º § 1º (em redação dada pelo Decreto nº 8.259, 
de 2014) mesmo Decreto nº 7.845/11, que estabelece que: 

“Os quantitativos referidos no Anexo poderão ser alterados, em ato 
conjunto dos Ministros de Estado do Planejamento, 
Orçamento e Gestão e da Educação, para a correção de erros 
materiais, ajustes decorrentes da expansão do banco de professor-
equivalente das universidades federais ou alteração dos fatores de 
que tratam os incisos I a VII do art. 2º, sempre que a remuneração 
do cargo efetivo dos Professores do Magistério Superior for 

reajustada de forma não linear”. (Grifo nosso) 

Claro está, a Portaria nº 1.469/19 extrapola seus limites, vez que, ao atribuir 
aos secretários da Secretaria de Educação Superior – SESU e da Secretaria de Educação 
Profissional e Tecnológica – SETEC competência para restringir os limites de provimento 
dos cargos autorizados nos bancos de professor-equivalente, afronta o disposto no 
Decreto nº 7.845/11, bem como o princípio constitucional da autonomia universitária: 
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 “As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão 
ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e 
extensão” (CF, artigo 207). 

Isto, porém, não é tudo: há que se considerar que, em face do déficit de 
servidores já existente, as limitações que busca a Portaria nº 1.469/19 põem em risco a 
continuidade do trabalho realizado pelas universidades federais, podendo mesmo levar 
ao cancelamento de disciplinas com alunos já inscritos, em prejuízo da comunidade 
acadêmica e da sociedade como um todo. 

O inciso V do art. 49 da Constituição Federal atribui importantíssima 

competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de sustar os atos normativos do 

Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. Os incisos X e XI conferem ao 

Congresso Nacional a competência de “fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de 

suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela 

preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros 

Poderes”.  

Considerando que a Portaria nº 1.469, de 22 de agosto de 2019, representa 

claro desrespeito à ordem constitucional, cabe ao Congresso Nacional, com fundamento na 

Constituição Federal, sustar o referido ato.  

Por isso pedimos aos nobres pares a aprovação deste PDL. 

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2020. 
 

Ivan Valente 
Líder do PSOL 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
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....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 
....................................................................................................................................................... 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir 

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, 
ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 
País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 
ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado 

o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 
Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, 
§ 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 
os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 
Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio 
e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 

superior a dois mil e quinhentos hectares.  
Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente 
subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre 
assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a ausência sem 
justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos 
Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com 
a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar 
pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no 
caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, 
no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Seção I 

Da Educação 
....................................................................................................................................................... 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 
e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 
ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 
estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 
tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 
idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 
idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PORTARIA Nº 1.469, DE 22 DE AGOSTO DE 2019 
O MINISTRO DE ESTADO DA 
EDUCAÇÃO, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, 
da Constituição, resolve: 
 

Art. 1º Fica estabelecido que os secretários da Secretaria de Educação Superior - 
SESU e da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica - SETEC divulgarão, junto às 
Instituições Federais de Ensino vinculadas ao Ministério da Educação, os limites de provimento 
de cargos autorizados nos bancos de professor-equivalente e nos quadros de referência de 
servidores técnico-administrativos em educação para o exercício de 2020. 

Parágrafo único. O total resultante da soma dos limites a que se refere o caput não 
poderá ser superior aos limites físicos e financeiros para provimentos dos bancos de professor-
equivalente e dos quadros de referência de servidores técnico-administrativos em educação 
estabelecidos no anexo específico da Lei Orçamentária Anual para 2020. 

Art. 2º Serão considerados nulos de pleno direito os atos referentes às despesas de 
pessoal e encargos sociais que forem praticados pelas Instituições Federais de Ensino acima 
dos limites a que se refere o art. 1º desta Portaria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
ABRAHAM WEINTRAUB 

 
DECRETO Nº 7.485, DE 18 DE MAIO DE 2011 

Dispõe sobre a constituição de banco de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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professor-equivalente das universidades 
federais vinculadas ao Ministério da Educação 
e regulamenta a admissão de professor 
substituto, de que trata o inciso IV do art. 2º da 
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993.  

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º 
do art. 2º da Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993,  

DECRETA:  
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Observados os limites do banco de professor-equivalente fixados nos termos 
do art. 1º, será facultado às universidades federais, independentemente de autorização 
específica:  

I - realizar concurso público e prover cargos de Professor do Magistério Superior e 
Professor Titular-Livre do Magistério Superior; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 
8.259, de 29/5/2014) 

II - contratar professor substituto e visitante, nos termos do inciso IV do art. 2º da 
Lei nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993; e  

III - contratar professor visitante estrangeiro, nos termos do inciso V do art. 2º da 
Lei nº 8.745, de 1993.  

Parágrafo único. A realização de concurso público e o provimento de cargos são 
condicionados à existência de cargo vago de Professor do Magistério Superior e de Professor 
Titular-Livre do Magistério Superior no quadro de cada universidade federal. (Parágrafo único 
com redação dada pelo Decreto nº 8.259, de 29/5/2014) 

Art. 8º O Ministério da Educação enviará ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, até maio de cada ano, a estimativa de acréscimo ao orçamento de pessoal 
docente das Instituições Federais de Ensino Superior para o exercício subsequente, com a 
discriminação mensal da previsão de preenchimento de vagas de docentes.  

§ 1º As universidades federais enviarão semestralmente à Secretaria de Educação 
Superior relatório informando a abertura de concurso, o preenchimento de cargos de docentes 
e a contratação de professores substitutos e visitantes no período.  

§ 2º O Ministério da Educação consolidará as informações enviadas pelas 
universidades federais, encaminhando-as ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8259-29-maio-2014-778837-publicacaooriginal-144268-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8259-29-maio-2014-778837-publicacaooriginal-144268-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8259-29-maio-2014-778837-publicacaooriginal-144268-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2014/decreto-8259-29-maio-2014-778837-publicacaooriginal-144268-pe.html
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